CIRCULAR CONJUNTA

OFICIAIS DE REGISTROS DE IMÓVEIS DE PIRACICABA SP

23 de maio de 2005

IMÓVEIS TRANSCRITOS OU MATRICULADOS NA CIRCUNSCRIÇÃO INCOMPETENTE

Considerando o decidido no proc. nº 001730/2004, que com o parecer favorável do Ministério Público, autorizou parcial adoção na comarca, dos termos do provimento 01/1988 da 1ª.  Vara de Registros Públicos da Comarca da Capital do Estado de São Paulo;


Comunicamos aos senhores tabeliães de notas e seus prepostos, advogados, corretores de imóveis,  engenheiros e todos os demais usuários, que a partir desta data, as transcrições ou matrículas de imóveis que eventualmente estejam lançadas na circunscrição incompetente, a pedido do proprietário ou de ofício pelo registrador,  serão objeto de averbação a respeito, com o conseqüente bloqueio para novos atos, permitindo a abertura da respectiva matrícula no registro competente, quando da prática do primeiro ato subseqüente, mediante a apresentação de certidão expedida nos 30 (trinta) dias anteriores, onde conste o respectivo bloqueio;

De maneira a assegurar a competência para a abertura da nova matrícula, -relativamente a imóveis urbanos, -  referida certidão deverá ser acompanhada do último carnê do IPTU, para aferição da localização do imóvel,  pelo Setor, Quadra e Lote constantes do mesmo; 


Quanto a imóveis rurais, deverá ser acompanhada do último CCIR expedido pelo INCRA e prova de quitação dos últimos 5 ITR’s ou certidão negativa expedida pela SRF, bem como de declaração da localização, firmada pelo proprietário sob as penalidades legais.

Piracicaba, 23 de maio de 2005

	
	

	Éverton Luiz Martins Rodrigues

1º Oficial de Registro de Imóveis
	Antonio Reynaldo Filho

2º Oficial de Registro de Imóveis
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